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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Sergipe

PORTARIA 11/2024 - GAPRE/SE/DE/SE/PLENARIO/SE/CRMV-SE/SISTEMA, de 6 de agosto de 2024

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO  DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO FUNCIONAL DO CRMV-SE.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Art. 11, alínea “i”, da Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992,

CONSIDERANDO o disposto na cláusula 10 do contrato de experiência dos funcionários concursados,

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir o membro da comissão de avaliação de desempenho funcional, o Vice-Presidente (afastado) Carlos
Alberto Palmeira Sarmento pelo Vice-Presidente Interino Hunaldo Oliveira Silva, 

Art. 2º - A partir da substituição supracitadas, a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, fica constituída com
os seguintes integrantes:

Presidente: Méd. Vet. Urias Fagner Souza Nascimento
Vice-Presidente: Zootecnista Jodnes Sobreira Vieira
Membro: Méd. Vet. Hunaldo Oliveira Silva

Art. 3º - A referida Comissão deverá avaliar o desempenho profissional dos funcionários concursados, conforme
relatório de avaliação do anexo I do Plano de Cargos e Salários vigente, devendo apresentar o referido relatório dentro de 90 dias a
partir da data de contratação dos mesmos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, sendo revogadas as disposições em contrário.

Méd. Vet. Eduardo Luiz Cavalcanti Caldas
Presidente do CRMV-SE
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